
 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste 

documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

  terça-feira, 15 de abril de 2025 

 

Sumário 

Esta edição, de 05 páginas, contém os atos normativos e de interesse geral. 
 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

Decretos   
Decretos nº 564 de 10/04/2025 ................................. fl 02 

Decreto nº 565 de 14/04/2025 ................................... fl 03 

 

 

Secretarias e Diretorias 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Chefe de Gabinete: Júlia Caroline da Silva Pereira 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Administração 
Diretora: Ana Paula Almeida 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 

Finanças 

Secretário: Antonio Helio dos Santos 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 

Assuntos Jurídicos 

Secretária: Camila de Siqueira Santana Albuquerque 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Promoção Social 

Secretária: Patrícia Aparecida Pereira Galvão de França 

Rua José Joaquim Nogueira, nº 63, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-0129 

Educação 
Secretário: Alexandra Cristiane da Silva Fernandes Meirelles 

Rua Independência, nº 300 – Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-1686 

Saúde 
Secretária: Tatiana Claus Silva 

Rua João Pessoa, nº 338, Centro 

CEP 12380-000    t.(12) 3972-1414 

 

Cultura  

Assessor: Ricardo Henrique da Fonseca 

Praça Ajudante Braga, nº 81, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-1617 

 

Turismo 

Assessor: Nicolas José Barbosa da Rocha  

Praça Rui Barbosa, nº 46, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-0492 

 

Esporte 

Assessor: Michael Cardoso 

Rua Brigadeiro Aguiar, s/nº, Centro 

CEP 12380-000  t. (12) 3972-4399 

 

Serviços, Obras e Transportes 
Secretário: Arthur Ribeiro Alves Pimenta 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder 

Executivo 

Seção I Município de Santa Branca Adriano Levorin – Prefeito 

Paço Municipal – Rua Prudente de Moraes, 93 – Centro – Santa Branca/SP – CEP 12380-000 – Tel. (12) 3972-6620 

Ano IV - Número 459 – A - Santa Branca, terça-feira, 15 de abril de 2025. 

Extra 

http://santabranca.sp.gov.br/ 

Responsável pelo Diário Oficial:  Fátima Hatsumi Tateishi Sasaki 

http://santabranca.sp.gov.br/


                                                                              2 

DIÁRIO OFICIAL 

                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano IV – Número 459 – A -  Santa Branca, terça-feira, 15 de abril de 2025 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

   

   terça-feira, 15 de abril de 2025 

 Decretos 

DECRETO Nº 564, DE 10 DE ABRIL DE 

2025 
Dispõe sobre Abertura de Créditos 

Adicionais Suplementares por 

Anulação e alteração no Quadro de 

Detalhamento da Despesa do 

Orçamento Programa de 2025. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelos artigos 60, inciso V, na 

forma do artigo 82, inciso I, alínea “a” da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento 

Municipal, Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 0,00 (Zero), para reforço das 

dotações orçamentárias constantes da Tabela 

I.  

Art.2°. Para cobertura do Crédito Adicional 

aberto pelo artigo 1º, serão utilizados 

recursos provenientes de anulações parciais 

/ totais das dotações orçamentárias 

constantes da Tabela II, nos termos do inciso 

III do parágrafo 1º, do art. 43 da Lei Federal 

nº 4.320/64. 

Art.3°. Com a finalidade de facilitar o 

cumprimento da programação orçamentária, 

fica alterado o Quadro de Detalhamento da 

Despesa das Funcionais Programáticas 

constantes da Tabela III. 

Art.4°. Fica incluso o presente crédito 

adicional suplementar e alterações, na Lei 

Municipal nº 1.824 de 03 de dezembro de 

2024, que dispõe sobre o Orçamento Anual 

para o exercício de 2025. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 10 

de abril de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrado e registrado na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos de Santa 

Branca em 10 de abril de 2025 publicado no 

Diário Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

Tabela III 

Alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa 

02.02 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

02.02.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0002.2004 - MANUTENÇÃO DO SETOR DA ADMINISTRAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICAVALOR   

53 01 | 3.3.90.30.00 - Material de Consumo100,00  

55 01 | 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -100,00 

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02.04.10 - GESTÃO DE PESSOAS 

12.365.0020.2549 - OPERACIONALIZAÇÃO DE PESSOAL NO ENSINO INFANTIL PRE-

ESCOLA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

147 02 | 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

440 02 | 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 

 02.08 - SECRETARIA DE SERVIÇOS, OBRAS E TRANSPORTE   

 02.08.01 - SERVIÇOS E OBRAS MUNICIPAIS 

15.452.0008.2538 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS 

http://santabranca.sp.gov.br/
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  CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA  VALOR 
  437 01 | 3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil  250,00 

  390 01 | 3.3.90.30.00 - Material de Consumo -250,00 

  393 01 | 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações -6.461,51 

  517 02 | 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 6.461,51 

DECRETO Nº 565, DE 14 DE ABRIL DE 

2025 
Convoca a 1ª Conferência Municipal 

da Cidade de Santa Branca e dá outras 

providências. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

Prefeito do Município de Santa Branca, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

em especial aos termos da Portaria MCID 

75/2024, de 28 de fevereiro de 2024, do 

Ministério das Cidades, e da Portaria SDUH 

nº 002, de 13 de março de 2024, 

D E C R E T A 

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência 

Municipal da Cidade de Santa Branca, a se 

realizar em 26 de abril de 2025 às 9h, sob a 

coordenação da Secretaria Municipal de 

Serviços, Obras e Transportes. 

Art. 2º A 1ª Conferência Municipal da 

Cidade de Santa Branca desenvolverá seus 

trabalhos a partir do tema “Santa Branca em 

desenvolvimento”. 

Art. 3º Será instituído, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, mediante resolução, a Comissão 

Organizadora Municipal, que deverá ter a 

seguinte composição, preferencialmente nas 

seguintes proporções: 

I - Gestores, administradores públicos e 

legislativos municipais: 4; 

II - Movimentos populares: 2; 

III - trabalhadores, por meio de suas 

entidades sindicais: 1; 

IV - Empresários relacionados à produção e 

ao financiamento do desenvolvimento 

urbano: 1; 

V - Entidades profissionais, acadêmicas e de 

pesquisa e conselhos profissionais: 1; 

VI - ONGs com atuação na área de 

desenvolvimento urbano: 1. 

Parágrafo único – À Comissão Organizadora 

Municipal caberá definir o critério para 

eleição de delegados para a etapa estadual, 

respeitados os dispositivos legais atinentes a 

este processo. 

Art. 4º As despesas com a organização das 

etapas Municipal, Estadual e Nacional 

poderão ocorrer por conta de recursos 

orçamentários próprios ou advindos de 

patrocínios, nos termos do art. 13 do Decr. 

Federal nº 5.790/2006. 

Art. 5º A 1ª Conferência Municipal da 

Cidade de Santa Branca será regulamentada 

pelo seu Regimento Interno, conforme 

Anexo Único deste Decreto. 

Art. 6º Este decreto entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário, 

em especial o Decreto nº 553, de 20 de 

março de 2025.  

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 14 de 

abril de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrado e registrado na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos de Santa 

Branca em 14 de abril de 2025 publicado no 

Diário Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

ANEXO ÚNICO 

REGIMENTO DA CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DA CIDADE DE SANTA 

BRANCA 

CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Art. 1º – A Conferência Municipal da Cidade 

de Santa Branca convocada pelo Decreto 

Municipal nº4251, de 11 de abril de 2025, 

nos termos do disposto na Portaria MCID Nº 

175/2024 e Portaria SDUH 2/2024, será 

realizada no dia 26 de abril de 2025 às 9h, 

sob a coordenação da Secretaria Municipal 

de Serviços, Obras e Transportes e terá as 

seguintes finalidades: 

I - Propor a interlocução entre autoridades e 

gestores públicos dos três entes Federados 

com os diversos segmentos da sociedade 

para assuntos relacionados à Política 

Nacional e Estadual de Desenvolvimento 

Urbano. 

II - Sensibilizar e mobilizar a sociedade para 

o estabelecimento de agendas, metas e 

planos de ação para enfrentar os problemas 

existentes nas cidades do Estado, bem como 

das regiões metropolitanas. 

III - Propiciar a participação popular dos 

diversos segmentos da sociedade para a 

formulação de proposições sobre as formas 

de execução da Política Nacional e Estadual 

de Desenvolvimento Urbano e suas áreas 

estratégicas. 

IV - Avançar na construção da Política 

Nacional e Estadual de Desenvolvimento 

Urbano. 

V - Indicar prioridades de atuação ao 

Ministério das Cidades e à Secretaria 

Municipal de Serviços, Obras e Transportes. 

VI- Eleger delegados à 7a Conferência das 

Cidades Paulistas, conforme Regimento 

Nacional e Estadual da Conferência das 

Cidades. 

CAPÍTULO II - DA REALIZAÇÃO 

Art. 2° – A Conferência Municipal da 

Cidade, será aberta à participação de todos 

os cidadãos interessados e deverá 

contemplar em suas análises, formulações e 

proposições os temas propostos pelos 

Documentos Base Federal e Estadual, 

analisados a partir da realidade local. 

Art. 3º – Os resultados da Conferência 

Municipal da Cidade e a relação de 

delegados para a 7ª Conferência Estadual 

das Cidades deverão ser remetidos à 

Comissão Organizadora Estadual até cinco 

dias após a sua realização, 

impreterivelmente, e, preferencialmente, até 

23/05/2025. 

CAPÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO 

Art. 4º – A Conferência Municipal da Cidade 

será presidida pelo Prefeito 

Municipal ou por quem ele designar. 

Art. 5º – A organização e realização da 

Conferência Municipal da Cidade estarão a 

cargo da Comissão Organizadora Municipal. 

Art. 6º – A Comissão Organizadora 

Municipal será integrada por representantes 

dos diversos segmentos, conforme 

estabelecido no Artigo 14 do Regimento da 

6ª Conferência Nacional das Cidades. 

Art. 7º – Compete à Comissão Organizadora 

Municipal: 

I – Coordenar, supervisionar e promover a 

realização da Conferência Municipal da 

Cidade, atendendo aos aspectos técnicos, 

políticos e administrativos. 

II – Propor os critérios e modalidades de 

participação e representação dos 

interessados. 

CAPÍTULO IV - DO TEMÁRIO 

Art. 8º – A Conferência Municipal da Cidade 

terá como temática: 

“Construindo a Política Nacional e Estadual 

de Desenvolvimento Urbano: caminhos para 

cidades inclusivas, democráticas, 

sustentáveis e com justiça social”. 

Parágrafo único – O tema deverá ser 

desenvolvido de modo a articular e integrar 

as diferentes políticas urbanas de maneira 

transversal e incorporar a formulação das 

questões locais e regionais. 

Art. 9º – A Conferência Municipal da Cidade 

poderá ser composta de mesas de debates, 

painéis e grupos de debate e plenárias. 

http://santabranca.sp.gov.br/
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CAPÍTULO V - DOS PARTICIPANTES 

Art. 10 – A Conferência Municipal da 

Cidade, em suas diversas etapas, deverá ter a 

participação de representantes dos 

segmentos, atendendo ao 

Regimento Nacional e Estadual. 

Art. 11 – O delegado titular eleito na 

Conferência Municipal terá um suplente do 

mesmo segmento, que será credenciado 

somente na ausência do titular. 

CAPÍTULO VI - DA CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL 

Art. 12 – A primeira reunião para 

constituição da Comissão Organizadora 

Municipal será realizada no dia 22 de abril 

de 2025 às 14h na Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. 

Parágrafo Único – A reunião para eleger e 

constituir a Comissão Organizadora 

Municipal deverá garantir a participação de 

todos os segmentos por meio de ampla e 

comprovada divulgação nos meios de 

comunicação local. 

Art. 13 – Cabe à Comissão Organizadora 

Municipal: 

I – Definir Regimento da Conferência 

Municipal, contendo critérios para a eleição 

de delegados à Conferência Estadual, 

respeitadas as definições do Regimento 

Estadual e do Regimento Nacional. 

II – Definir temário e pauta da Conferência. 

Art. 14 – Serão exigidos os seguintes 

documentos para fins de validação da 

Conferência Municipal: 

I – Cópia do decreto municipal ou do edital 

de convocação em jornal local pela 

sociedade civil, comprovando a ampla 

divulgação, conforme disposto no 

§2º do Artigo 21 do Regimento Estadual. 

II – Cópia do ato de instituição da Comissão 

Organizadora Municipal com sua 

composição. 

III – Regimento da Conferência Municipal. 

IV – Lista de presença, por segmento, dos 

participantes da Conferência Municipal. 

V – Relatório Final da Conferência, em 

formulário próprio. 

VI – Relação dos delegados eleitos à 

Conferência Estadual. 

Art. 15 – Os casos omissos e conflitantes 

deverão ser decididos pela Comissão 

Organizadora Municipal, cabendo recurso à 

Comissão Organizadora Estadual. 
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